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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22616/2015 
Interessado: Juíza Andressa Kalliny de Andrade Carvalho 
Assunto: Averbação de Tempo de Contribuição 
Decisão: Considerando a existência de previsão na Lei nº 8.112/90, artigos 100 e 103, inciso V, defiro o pleito da Juíza Andressa Kalliny de
Andrade Carvalho, de averbação de tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria e disponibilidade, no total de 2.894 (dois mil, oitocentos e
noventa e quatro) dias, abrangendo os períodos de 1º a 28/02/2001, 06/06/2005 a 31/12/2008 e 17/04/2009 a 25/07/2013.

Portaria

Portaria GP/DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 500/2015 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 22788/2015, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do Exmo. Juiz do Trabalho FRANCISCO WASHINGTON BANDEIRA S. FILHO de Rio Verde-GO a Brasília-DF, no
período de 21 a 23/10/2015, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: SEMINÁRIO - Participar do Seminário Internacional Trabalho Seguro, evento de que trata o Processo Administrativo nº 17980/2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 16 de outubro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL

Portaria GP/DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 446/2015 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o Processo Administrativo - SISDOC nº 20829/2015, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designado o servidor ALCIONE NOVAIS DOS SANTOS, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para substituir, em caráter excepcional, o titular do cargo em comissão de Secretário-Geral da Presidência, código TRT 18ª CJ-4, da Secretaria-
Geral da Presidência, ocupado pelo servidor FERNANDO COSTA TORMIN, no período de 13 a 16 de outubro de 2015, em virtude de folga
compensatória do titular por serviços prestados à Justiça Eleitoral em 2014, e no período de 19 a 29 de outubro de 2015, em virtude de férias do
titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente 
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Goiânia, 15 de outubro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 448/2015 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o Processo Administrativo - SISDOC nº 21526/2015, 
Considerando o artigo 3º da PORTARIA GP/GDG nº 377, de 19 de dezembro de 2001, que determina que o ocupante de cargo em comissão
deverá ter um substituto eventual, previamente designado, que assumirá automaticamente o exercício do cargo nos afastamentos ou
impedimentos legais; 
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de
agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, e 
Considerando os artigos 5º e 6º da Resolução Administrativa nº 26, de 17 de agosto de 2000, 
RESOLVE: 
Considerar designado o servidor DRAKMYLLER SILVA DE OLIVEIRA, à disposição desta Corte, para substituir o titular do cargo em comissão de
Assessor, Código TRT 18ª CJ-3, do Gabinete do Desembargador do Trabalho Mário Sérgio Bottazzo, ocupado pelo servidor FLÚVIO ARAÚJO
PEREIRA, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais, a partir de 25 de setembro de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente 
Goiânia, 16 de outubro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 453/2015 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o Processo Administrativo nº 19434/2015, 
R E S O L V E: 
Declarar vago o cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, ocupado pela servidora ANA
CÉLIA CARELI MOREIRA, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, com efeitos a partir de 1º de setembro de 2015, nos termos do
disposto no artigo 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente 
Goiânia, 8 de outubro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 

Portaria GP/DG/SOF

PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SOF Nº 12/2015
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SOF Nº 12/2015 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e 
CONSIDERANDO a implantação do Sistema de Gestão Orçamentária - SIGEO no âmbito da Justiça do Trabalho, 
RESOLVE : 
Art. 1º O § 5º do art. 2º da Portaria TRT 18ª GP/DG/SOF nº 06/2014 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"§ 5º Além das providências previstas no caput deste artigo, o gestor deverá registrar os documentos no Sistema de Gestão Orçamentária -
SIGEO e preencher a Lista de Verificações contida no Anexo II desta Portaria, ou no Anexo III, no caso de contratação de obras de construção ou
reforma de imóveis, assiná-la e juntá-la aos respectivos autos, quando se tratar de processo administrativo eletrônico, ou encaminhá-la juntamente
com os documentos, conforme fluxo previsto no artigo seguinte." 
Art. 2º O Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SOF nº 06/2014 passa a vigorar na forma do Anexo I desta Portaria.  
Art. 3° A Portaria TRT 18ª GP/DG/SOF nº 06/2014 será republicada com as alterações introduzidas por esta Portaria. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SOF Nº 011/2015 
Dispõe sobre as atribuições dos gestores dos contratos celebrados por este Tribunal. 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais; e 
Considerando a implantação do Sistema de Gestão Orçamentária - SIGEO no âmbito da Justiça do Trabalho, 
RESOLVE 
Art. 1º O inciso XI do art. 5º da Portaria TRT 18ª GP/DG/CLC nº 02/2014 passa a vigorar com a seguinte redação:  
"XI - registrar as notas fiscais, faturas e congêneres no Sistema de Gestão Orçamentária - SIGEO, preliminarmente ao seu encaminhamento para
pagamento, mantendo controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, observando para que o valor do contrato não seja
ultrapassado, solicitando o reforço do empenho, quando necessário, e mantendo a área orçamentária e financeira sempre informada acerca de
pagamentos eventualmente pendentes;" 
Art. 2º Ficam acrescidos os incisos XV e XVI ao art. 5º da Portaria TRT 18ª GP/DG/CLC nº 2/2014, com o seguinte teor: 
"XV - ajustar, no SIGEO, os valores e a projeção dos contratos sob sua gestão, inserindo, durante todo o exercício, os valores decorrentes de
reajustes, aditivos, prorrogações ou qualquer outra alteração que reflita ou venha a refletir no valor mensal contratado, para efeito de
acompanhamento da execução orçamentária, bem como para solicitação de créditos adicionais. 
XVI - fornecer subsídios para a elaboração da proposta orçamentária do Tribunal, promovendo, no SIGEO, os ajustes necessários nos valores dos
contratos sob a sua gestão, bem como inserindo as demandas para o exercício seguinte relativas a sua área de atuação, de acordo com o
cronograma a ser divulgado pela Secretaria de Orçamento e Finanças." 
Art. 3° A Portaria TRT 18ª GP/DG/CLC nº 02/2014 será republicada com as alterações introduzidas por esta Portaria. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 15 outubro de 2015. 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente 
 

Portaria SGP/SM

 
PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 438/2015 - REPUBLICADA POR ERRO MATERIAL 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que todos os juízes volantes regionais já se encontram designados; 
CONSIDERANDO, nos termos do art. 6º da Resolução CSJT nº 149, de 29 de maio de 2015, que não há, nesta data, outro magistrado, sem
designação, na cidade de Goiás que possa atuar na localidade; 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, a antiguidade na carreira, a necessidade do serviço e o interesse público; 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 17, inciso XXVI, alínea "a", do Regimento Interno,  
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar a Juíza do Trabalho Substituta, ANDRESSA KALLINY DE ANDRADE CARVALHO, Auxiliar Fixa da Vara do Trabalho de Caldas
Novas, para responder pela titularidade da Vara do Trabalho de Goiás, no período de 13 a 15 de outubro de 20015, em virtude de férias da Juíza
Titular e remoção da Juíza Auxiliar-Fixa, sem prejuízo da PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 048/2014. 
Parágrafo único. Autorizar o deslocamento da referida magistrada no período de 13 a 15 de outubro de 2015, no percurso Caldas Novas - Goiás -
Caldas Novas, bem como o pagamento das respectivas diárias. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 16 de outubro de 2015 
Assinado Eletronicamente 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente do TRT da 18ª Região 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 442/2015 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que se trata de juiz volante regional; 
CONSIDERANDO, nos termos do art. 6º da Resolução CSJT nº 149, de 29 de maio de 2015, que não há, nesta data, outro magistrado, sem
designação, na cidade de Goiânia possa atuar na localidade; 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, a antiguidade na carreira, a necessidade do serviço e o interesse público; 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 17, inciso XXVI, alínea "a", do Regimento Interno,  
R E S O L V E: 
Designar o Juiz Trabalho Substituto OSMAR PEDROSO, Volante Regional, para responder pela titularidade da 1ª Vara do Trabalho de Goiânia, no
período de 1º a 08 de novembro de 2015. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 16 de outubro de 2015 
Assinado Eletronicamente 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente do TRT da 18ª Região 
 
 
PORTARIA TRT Nº18ª SGP/SM Nº 443/2015  
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
considerando o preceituado no art. 17, inciso XXVI, alínea "b", do Regimento Interno, 
R E S O L V E: 
REVOGAR, somente no dia 16 de outubro de 2015, a PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 428/2015, que designou o Juiz do Trabalho RODRIGO
DIAS DA FONSECA, Titular da 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara, para, excepcionalmente, atuar na 8ª Vara do Trabalho de Goiânia, em virtude de
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convocação do Juiz Titular no termos PORTARIA TRT Nº18ª SGP/SM Nº 344/2015. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 16 de outubro de 2015. 
Assinado Eletronicamente 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente do TRT da 18ª Região 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 444/2015 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que todos os juízes volantes regionais já se encontram designados; 
CONSIDERANDO, nos termos do art. 6º da Resolução CSJT nº 149, de 29 de maio de 2015, que não há, nesta data, outro magistrado na cidade
de Goiânia que possa ser designado para atuar na localidade; 
CONSIDERANDO a observância da relação de magistrados interessados na designação para atuar em outras unidades judiciárias, conforme
consulta formulada por meio dos Ofícios-Circulares TRT 18ª GP/SGP nº 2 e 3, ambos de 3 de março de 2015; 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, a antiguidade na carreira, a necessidade do serviço e o interesse público; 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 17, inciso XXVI, alínea "b", do Regimento Interno, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar a Juíza do Trabalho MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES OLIVEIRA, Titular da Vara do Trabalho de Ceres, para,
excepcionalmente, atuar na 8ª Vara do Trabalho de Goiânia, no dia 16 de outubro de 2015, em virtude de convocação do Juiz Titular para atuar no
Tribunal, nos termos da PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 344/2015. 
Parágrafo único. Autorizar o deslocamento da referida magistrada no dia 16 de outubro de 2015, percurso  Ceres - Goiânia - Ceres, bem como o
pagamento das respectivas diárias. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 16 de outubro de 2015 
Assinado Eletronicamente 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente do TRT da 18ª Região 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 446/2015 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que todos os juízes volantes regionais já se encontram designados; 
CONSIDERANDO, nos termos do art. 6º da Resolução CSJT nº 149, de 29 de maio de 2015, que não há, nesta data, outro magistrado, sem
designação, na cidade de Goiânia que possa atuar na localidade; 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, a antiguidade na carreira, a necessidade do serviço e o interesse público; 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 17, inciso XXVI, alínea "a", do Regimento Interno,  
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar a Juíza do Trabalho Substituta ANA TERRA FAGUNDES OLIVERA CRUZ, Auxiliar-Fixa da Vara do Trabalho de Mineiros,  para,
excepcionalmente, atuar na 16ª Vara do Trabalho de Goiânia, no período de 19 a 21 de outubro de 2015, em virtude de convocação da Juíza
Titular para atuar no Tribunal, nos termos da RA Nº 65/2015. 
Parágrafo único. Autorizar o deslocamento da referida magistrada no período de 19 a 21 de outubro de 2015, no percurso Mineiros - Goiânia -
Mineiros, bem como o pagamento das respectivas diárias. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 16 de outubro de 2015 
Assinado Eletronicamente 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente do TRT da 18ª Região 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 447/2015 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que todos os juízes volantes regionais já se encontram designados; 
CONSIDERANDO, nos termos do art. 6º da Resolução CSJT nº 149, de 29 de maio de 2015, que não há, nesta data, outro magistrado, sem
designação, na cidade de Goiânia que possa atuar na localidade; 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, a antiguidade na carreira, a necessidade do serviço e o interesse público; 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 17, inciso XXVI, alínea "a", do Regimento Interno, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar o Juiz do Trabalho Substituto FERNANDO ROSSETO, auxiliar fixo da 3ª Vara do Trabalho de Rio Verde, para auxiliar na 18ª Vara
do Trabalho de Goiânia, no período de 19 a 21 de outubro de 2015, em virtude de convocação da Juíza Titular para atuar no Tribunal, nos termos
da RA Nº 66/2015. 
Parágrafo único. Autorizar o deslocamento do referido magistrado no período de 19 a 21 de outubro de 2015, no percurso Rio Verde - Goiânia -
Rio Verde, bem como o pagamento das respectivas diárias. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 16 de outubro de 2015 
Assinado Eletronicamente 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente do TRT da 18ª Região 
 
 
PORTARIA TRT Nº18ª SGP/SM Nº 448/2015  
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
considerando o preceituado no art. 17, inciso XXVI, alínea "a", do Regimento Interno, 
R E S O L V E: 
REVOGAR, somente o período de 19 a 20 de outubro de 2015, a PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 425/2015, que designou a Juíza do Trabalho
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Substituta  DÂNIA CARBONERA SOARES, Auxiliar-Fixa da Vara do Trabalho de Uruaçu, para auxiliar na 18ª Vara do Trabalho de Goiânia, em
virtude de convocação da Juíza Titular para atuar no Tribunal, nos termos da RA Nº 66/2015. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 16 de outubro de 2015 
Assinado Eletronicamente 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente do TRT da 18ª Região 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Ata

Ata SCR

ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA VARA DO TRABALHO DE INHUMAS
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Secretaria da Corregedoria Regional 
ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA 
REALIZADA NA VARA DO TRABALHO DE INHUMAS 
PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL 
ANO 2015 
 
 

ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA VARA DO TRABALHO DE CERES
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Secretaria da Corregedoria Regional 
ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA 
REALIZADA NA VARA DO TRABALHO DE CERES 
PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL 
ANO 2015
 

 
DIRETORIA GERAL

Despacho

Despacho DG

 
Despacho da Diretoria-Geral 
Processo Administrativo nº: 17642/2015 - SISDOC. 
Interessados (as): SINJUFEGO. 
Assunto: Alteração da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPE 279/15. 
Decisão: Indeferimento.   
 

Portaria

Portaria DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1696/2015 
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O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015 e o teor do Processo Administrativo - SISDOC Nº 6308/2014, 
RESOLVE: 
Considerar removida a servidora MÔNICA NASCIMENTO CUNHA, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, do
Quadro de Lotação Provisória para a Divisão de Informações Funcionais, a partir de 28 de setembro de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 5 de outubro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1705/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo - SISDOC Nº 21720/2015, 
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de
agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora MORGANA ALVES ARRAES BARBALHO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente de Juiz, Código TRT 18ª FC-5, da Vara do Trabalho de Luziânia, a partir de 14 de
setembro de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 16 de outubro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1708/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo - SISDOC Nº 21201/2015, 
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de
agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Considerar designado o servidor MYLLER CARLOS ANDRADE, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
exercer a função comissionada de Secretário de Audiência, Código TRT 18ª FC-4, da 4ª Vara do Trabalho de Rio Verde, a partir de 1º de
setembro de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 5 de outubro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1709/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo - SISDOC Nº 21161/2015, 
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de
agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o servidor PEDRO HENRIQUE DA SILVA PALHARES, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da
Informação, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente Administrativo, Código TRT 18ª FC-3, da
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações, a partir de 1º de outubro de 2015. 
Art. 2º Dispensar o servidor THIAGO AZEVEDO GARCIA, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação,
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente Administrativo, Código TRT 18ª FC-3, da Secretaria de Tecnologia
da Informação e Comunicações, a partir de 1º de outubro de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 5 de outubro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1715/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo - SISDOC Nº 21224/2015, 
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de
agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora ANNA MARIA TAVARES BAIA, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
exercer a função comissionada de Secretário de Audiência, Código TRT 18ª FC-4, da 3ª Vara do Trabalho de Rio Verde, a partir de 31 de agosto
de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 5 de outubro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1721/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, 
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 343/2015 e o teor do Processo Administrativo - SISDOC Nº 20801/2015, 
RESOLVE: 
Considerar lotada a servidora REGINA CÉLIA DE MEDEIROS, Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, na
Coordenadoria de Licitações e Contratos, a partir de 21 de setembro de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 5 de outubro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1725/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015 e o Processo  Administrativo - SISDOC Nº 20565/2015, 
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de
agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar removida a servidora FERNANDA LEAL RAMOS TELES, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, do Grupo de Apoio aos Juízes Volantes para a 2ª Vara do Trabalho de Anápolis, a partir de 14 de setembro de 2015. 
Art. 2º Considerar designada a servidora FERNANDA LEAL RAMOS TELES, para exercer a função comissionada de Assistente de Juiz, Código
TRT 18ª FC-5, da 2ª Vara do Trabalho de Anápolis, a partir de 14 de setembro de 2015. 
Art. 3º Considerar dispensado o servidor GUSTAVO LEÃO MENDONÇA FILHO, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, da função comissionada de Assistente de Juiz, Código TRT 18ª FC-5, da 2ª Vara do Trabalho de Anápolis, a partir de 14 de setembro de
2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 14 de outubro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1729/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo - SISDOC Nº 20879/2015, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora BRUNA NUNES LUBAMBO DE SOUZA, Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir a servidora ADNÓLIA PEREIRA DE OLIVEIRA AIRES, titular da função comissionada de Chefe de Núcleo, Código TRT
18ª FC-6, do Núcleo de Relações Institucionais, no período de 15 a 16 de setembro de 2015, em virtude de viagem a serviço da titular. 
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Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 8 de outubro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1732/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o Processo Administrativo nº 8885/2015 e a Portaria TRT 18ª
DG/SGPe nº 718/2015, 
RESOLVE: 
Considerar o término da prestação de serviços pela servidora ELIANE APARECIDA DE SENE, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, no Gabinete da Desembargadora do Trabalho Iara Teixeira Rios, no dia 24 de maio de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 10 de outubro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1734/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo - SISDOC Nº 21538/2015, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designado o servidor MÁXIMO JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA, à disposição desta Corte, para substituir a servidora KARINA AMARAL
BRITO RIBEIRO, titular da função comissionada de Assistente de Juiz, Código TRT 18ª FC-5, da 3ª Vara do Trabalho de Goiânia, no período de
22 a 31 de julho de 2015, em virtude de férias da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 13 de outubro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1737/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo - SISDOC Nº 19807/2015, 
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de
agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
Considerando o disposto no art. 15, § 4º, da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar designado o servidor ADRIANO RAMOS MASTRELLA, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente de Gabinete, Código TRT 18ª FC-5, do Gabinete Do Desembargador Do Trabalho
Paulo Sérgio Pimenta, ficando, consequentemente dispensado da função comissionada de Assistente Administrativo, Código TRT 18ª FC-3, da
referida unidade, a partir de 21 de setembro de 2015. 
Art. 2º Considerar designada a servidora ÉRICA SOARES DE SOUSA MASCARENHAS, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente Administrativo, Código TRT 18ª FC-3, do Gabinete Do Desembargador
Do Trabalho Paulo Sérgio Pimenta, a partir de 22 de setembro de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 14 de outubro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1738/2015 
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O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo - SISDOC Nº 17415/2015, 
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de
agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
Considerando o disposto no art. 15, § 4º, da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a servidora NATÁLIA FONSECA NASCIMENTO, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
exercer a função comissionada de Assistente Jurídico, Código TRT 18ª FC-5, da Secretaria de Recursos de Revista, a partir de 27 de julho de
2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 14 de outubro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1740/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015; 
Considerando o Processo Administrativo - SISDOC Nº 21677/2015; e 
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de
agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Designar o servidor THIAGO MARQUES CAVALCANTE, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a
função comissionada de Secretário de Audiência, Código TRT 18ª FC-4, da 4ª Vara do Trabalho de Rio Verde, a partir de 16 de setembro de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 15 de outubro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1743/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo - SISDOC Nº 19799/2015, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designado o servidor CARLOS AUGUSTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para substituir a servidora LAÍS CAMPOS MENDONÇA REZENDE VILELA, titular da função comissionada de Secretário de
Audiência, Código TRT 18ª FC-4, da Vara do Trabalho de Mineiros, no período de 09 de setembro de 2015 a 06 de março de 2016, em virtude de
licença à gestante da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 15 de outubro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1744/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo - SISDOC Nº 21868/2015, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora ISABEL BELO CATULA AQUINO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para substituir a servidora ANDRÉA MENDONÇA COSTA, titular da função comissionada de Chefe de Serviço, Código TRT 18ª FC-5, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, no período de 30 de setembro a 09 de outubro de 2015, em virtude de férias da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 15 de outubro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
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RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1746/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o teor do Processo Administrativo - SISDOC Nº 21327/2015 e
o Comunicado de Seleção Interna Nº 030/2015, 
RESOLVE: 
Remover a servidora ADRÍCIA MARIA RIBEIRO SANTOS, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, do Gabinete
da Magistratura (Juíza Convocada Silene Aparecida Coelho) para o Núcleo de Repercussão Geral e Recursos Repetitivos - NURER, a partir de 16
de outubro de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 15 de outubro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1747/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o teor do Processo 
Administrativo - SISDOC Nº 22662/2015, 
RESOLVE: 
Art. 1º Remover a servidora SANDRA DE CARVALHO D. DO NASCIMENTO, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, do Gabinete do Desembargador do Trabalho Mário Sérgio Bottazzo para o Gabinete da Magistratura (Juíza Convocada Silene Aparecida
Coelho), a partir de 16 de outubro de 2015. 
Art. 2º Dispensar a servidora SANDRA DE CARVALHO D. DO NASCIMENTO da função comissionada de Assistente de Gabinete, Código TRT
18ª FC-5, do Gabinete do Desembargador do Trabalho Mário Sérgio Bottazzo, a partir de 16 de outubro de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 15 de outubro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
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SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

Portaria

Portaria SCI

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO  
PORTARIA TRT 18ª SCI nº 17/2015 
O DIRETOR DA SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares,  
Considerando a previsão disposta no Plano Anual de Auditorias aprovado pela Presidência do Tribunal para o exercício de 2015, constante do
Processo Administrativo nº 22.113/2014; e 
Considerando a necessidade de atender a exigência disposta nos artigos 14 e 17, § 2º, da Resolução nº 171, de 1º de março de 2013, do
Conselho Nacional de Justiça; 
R E S O L V E:     
Designar o servidor RODRIGO MOREIRA SIMÃO lotado nesta Secretaria de Controle Interno, para realizar Auditoria Operacional de Avaliação de
Controles Internos nos procedimentos relativos a apropriação da Folha de Pagamento no Sistema Integrado de Administração Financeira do
Governo Federal (SIAFI), conforme previsão constante do Plano Anual de Auditorias para o ano de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 19 de outubro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
MARCOS BALDUÍNO DE OLIVEIRA  
Diretor de Secretaria de Controle Interno
 

COMISSÃO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS

Despacho

Despacho_CSE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
O Presidente da Comissão de Seleção de Estagiários torna público o resultado final do processo seletivo visando ao preenchimento de vaga e
formação de cadastro de reserva para estágio nas Varas do Trabalho de Itumbiara, conforme Edital nº 07/2015.   
Concurso Estagiários Itumbiara - Direito/2015
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Classificação Nome Inscrição

1 MARIELLE DINIZ NASCIMENTO 60028

2 JOSÉ DE ANCHIETA OLIVEIRA JÚNIOR 60029

3 APARECIDA KELE DE ARAUJO MORAES 60056

4 AYANNE CRISTINA SILVA SANTOS 60057

5 BIANCA MOURA FREITAS 60054

6 VINICIUS PRUDENTE DE CAMPOS 60074

7 LEONARDO FISCHER BARBOSA SILVEIRA 60104

8 ALISSA RAILE DE OLIVEIRA GUERIN 60103

9 LETICIA JACOB PIRES 60080

10 PAULO ROGÉRIO FERREIRA 60009

11 GERALDO PEREIRA DE LIMA NETO 60021

12 THAYS CLARA DE OLIVEIRA E SILVA 60015

13 JOÃO VITOR GUIMARÃES DE MEDEIROS 60112

14 JHONATAN ADRIAN SANTOS ARAUJO 60024

15 RHANNA RASSYA LIMA SILVA 60034

16 GRAZIELLE ELLEM DA SILVA 60048

17 ANA MARIA LIMA SILVA 60062

18 EDSON FELIPE CAMPOS 60031

19 FERNANDA BORGES DE FRANÇA 60045

Código para aferir autenticidade deste caderno: 89705



 
  
Goiânia, 16 de outubro de 2015. 
Ricardo Lucena 
Presidente da Comissão de Seleção de Estagiários
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20 HYNGRID SANTOS MELO 60008

21 NOALLY CRISTINA GOMES MENDES 60079

22 CAROLINE LIMA OLIVEIRA 60001

23 EDUARDO HENRIQUE LEMOS SOARES 60088

24 ROGÉRIO ENILSON DA SILVA 60085

25 ANA FLAVIA OLIVEIRA 60082

26 JHONATAS TAVARES DOS SANTOS 60087

27 ROBERTA OLIVEIRA NAKADE SILVA 60044

28 ROGER PIRES CARVALHO 60004

29 MALENA GUERRA FORTUNATO DE MELO 60053

30 GABRIELLA TASSI MACHADO 60002

31 SIMONE DE FATIMA EVANGELISTA 60094

32 YARA ROSA SOUZA 60052

33 MARIANA PAIVA BARCELOS BORGES 60043

34 LEONARDO ALVES DE OLIVEIRA 60060

35 MATEUS CAETANO SILVA 60055

36 JOSIANE DE OLIVEIRA SILVA 60071

37 MARILLYA CARVALHO NUNES 60030

38 PAULO VICTOR ARANTES DE FREITAS MONTE 60113

39 SIMONE MORAES COSTA 60069

40 CAROLINA PONCIANO COSTA 60003

41 AMANDA RIBEIRO DUARTE 60022

42 FERNANDA SILVA DE ANDRADE RIBEIRO 60039

43 YARA DE LIMA RODRIGUES 60078

44 ROMÁRIO HENRIQUE SILVA GARCEZ 60091

45 DANIELLA CRISTINE DA SILVA DIAS 60013

46 LAYS SILVA DE FREITAS 60046

47 SARA CRISTINA MONTEIRO DOS SANTOS 60012

48 IARA MOURA DE OLIVEIRA 60023

49 CARLA CRISTINA JESUS DOS SANTOS 60111

50 BRENIELE TIÁTILA BATISTA PONTE DOS SANTOS 60007

51 SABRINA SILVEIRA CASTRO 60064

52 SÉRGIO VICTOR LIMA SOUZA 60037

53 LAILA NICOLETTI VIEIRA 60097

54 THAYNARA CRISTINA DE SOUSA PEREIRA CAMPOS 60105

55 MICHELLY MARTINS CUNHA 60020

56 KELLEN CRISTTINE LUIZ 60047

57 ERICA GARCIA PINA 60042

58 THAWANE WILLA SILVA ROCHA DE MORAIS 60108

59 MÁRCIO ROGÉRIO CINTRA JÚNIOR 60027

Código para aferir autenticidade deste caderno: 89705
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Secretaria da Corregedoria Regional


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
REALIZADA NA VARA DO TRABALHO DE INHUMAS


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL
ANO 2015


Em 15 de outubro de 2015, o Desembargador-Corregedor  do Tribunal  Regional  do 
Trabalho da 18ª Região, Platon Teixeira de Azevedo Filho, e o Diretor de Secretaria da 
Corregedoria  Regional,  Marcelo  Marques  de  Matos,  foram  recepcionados  pela 
Excelentíssima Juíza Titular, Alciane Margarida de Carvalho, pelo Diretor de Secretaria 
e demais servidores da unidade, para conclusão da correição ordinária relativa a este 
exercício, iniciada em 1º de outubro de 2015, com fundamento no artigo 682, XI, da  
Consolidação das Leis do Trabalho. Ausente a  Excelentíssima Juíza Auxiliar, Patrícia 
Caroline da Silva Abrão, em gozo de férias.


O  edital  nº  41/2015,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  nº 
1813/2015,  em 16  de  setembro  de  2015,  na  página  3,  tornou  pública  a  correição 
ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O Desembargador-Corregedor inspecionou a Vara do Trabalho de Inhumas, adotando-
se  a  modalidade  semipresencial,  nos  moldes  disciplinados  pelo  artigo  1º,  II,  do 
Provimento  TRT18ª  SCR  nº  06/2011,  oportunidade  em  que  conversou  com  as 
magistradas,  servidores,  estagiários,  menores-aprendizes  e  demais  colaboradores, 
orientando-os quanto  às  melhores  práticas  e colhendo críticas  e  sugestões para  a 
melhoria dos serviços, notadamente o da prestação jurisdicional.


2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Goiás e a Subseção OAB/GO de Inhumas 
foram informadas da realização da Correição Ordinária nesta Vara do Trabalho, através 
dos ofícios TRT/SCR Nº 030 e 199, expedidos em 20 de fevereiro de 2015 e 18 de 
setembro  de  2015,  respectivamente.  Durante  os  trabalhos  correcionais,  o 
Desembargador Corregedor recebeu a visita do Dr. Ronaldo Ribeiro Braziel – OAB/GO-
27448  (Representante  da  AGATRA  –  Subseção  de  Inhumas).  Na  oportunidade, 
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informou que  os  advogados  da região  procuraram o  Poder  Público  Municipal  para 
iniciar as tratativas para cessão de um espaço provisório para abrigar esta Vara do 
Trabalho  até  a  construção  definitiva  da  nova  sede,  requerendo  o  apoio  da 
Administração do Tribunal. Requereu, ainda, que a Administração do Tribunal estude a 
possibilidade de promover alterações no projeto de construção da nova sede da Vara 
do Trabalho de Inhumas para viabilizar o aumento da área destinada à sala da OAB,  
bem como para cessão de um espaço para abrigar um Posto de Serviço da CEF. O 
Desembargador Corregedor agradeceu a visita do ilustre advogado, dando a saber que 
apoiará a iniciativa dos advogados, voltada para cessão de um espaço provisório para 
esta Vara do Trabalho, junto à Administração do Tribunal. No que respeita à alteração 
do  projeto  da  nova  sede  desta  Vara  do  Trabalho,  o  Desembargador  Corregedor 
conversou com a Excelentíssima Juíza Titular que apoiou a ideia e se comprometeu a 
solicitar tais alterações junto à Administração do Tribunal. 


3 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO 
PROCESSUAL


*    Dados extraídos do Sistema e-Gestão.
**   A Unidade foi instalada em 24/01/2013.
*** Processos recebidos até agosto de 2015.


A Vara do Trabalho de Inhumas possui jurisdição sobre os municípios de Americano do 
Brasil, Anicuns, Araçu, Avelinópolis, Brazabrantes, Caturaí, Damolândia, Inhumas (sede 
da jurisdição), Itaberaí, Itaguari, Itaguaru, Itauçu, Nova Veneza, Santa Rosa de Goiás, 
Taquaral de Goiás.


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia Estatística – IBGE, relativos 
ao município de Inhumas, desde 2010 houve um acréscimo populacional da ordem de 
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MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL* 2012** 2013 2014 2015***


Processos recebidos na fase de conhecimento - 1.689 2.289 1.509
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7%, (de 48.246 para 51.543 habitantes1). O município de Inhumas fica às margens da 
GO-070  e  compõe  a  Região  Metropolitana  de  Goiânia.  A agricultura  desempenha 
importante papel na geração de riquezas do município, entretanto, a partir da década 
de  70,  houve  o  deslocamento  da  economia  para  a  cidade,  com  a  chegada  das 
primeiras  indústrias.  A  principal  atividade  industrial  do  município  relaciona-se  às 
indústrias  de  confecção  (cama,  mesa  e  banho),  com  importante  participação  das 
cerâmicas,  granjas,  dos  curtumes,  e  ultimamente,  da  indústria  sucroalcooeira. 
Segundo as estatísticas do cadastro geral de empresas – 2013, o município possui 
1414 empresas instaladas atuantes, com pessoal ocupado assalariado da ordem de 
10.935 pessoas, com salário médio mensal de 1,7 salários mínimos. Cerca de 93% da 
população vive na área urbana do município.


A unidade recebeu, no último exercício (2014),  2.289 novas ações.  Considerado o 
último  biênio  (2013/2014)  a  unidade  recebeu,  em  média,  1.989  processos.  Não 
obstante  o  disposto  no art.  9º,  parágrafo  1º  da  Resolução  63/2010  do  CSJT2,  o 
Desembargador-Corregedor entendeu adequada a manutenção de apenas uma Vara 
do trabalho na localidade, pelo menos até a aprovação do Projeto de Lei oriundo do 
TRT 18 que prevê a criação de mais 4 (quatro) Varas do Trabalho para a Região, 
oportunidade em que essa questão deverá ser melhor avaliada pela Administração do 
Tribunal.


4 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos e 
demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional, que 
segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


5 CUMPRIMENTO  DAS  RECOMENDAÇÕES  CONSTANTES  DA ATA DE 
CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


5.1 Que a Secretaria da Vara do Trabalho providencie o lançamento  dos 
movimentos  estatísticos no  sistema  informatizado  PJe-JT,  visando  alimentar 
corretamente a ferramenta  e-Gestão, especialmente os relativos a:  conclusão para 
julgamento/despacho, solução de processos, trânsito em julgado, lançamento de 
valores, liquidação iniciada, liquidação encerrada, execução iniciada, suspenso o 
processo por execução frustada, execução encerrada, arquivamento provisório e 
arquivamento definitivo, indispensáveis a correta apuração dos dados estatísticos da 
Unidade, conforme orientação contida no Ofício- Circular TRT 18ª SGJ nº 261/2013. 
Apurou-se  nesta  visita  correicional  a  existência  de  processos  sem  o  registro  dos 
1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, para ano de 2015, disponíveis em 


www.ibge.gov.br.
2 “Art. 9º...


§ 1º Nas localidades que já disponham de Varas do Trabalho, a  criação de uma nova unidade somente poderá ser proposta 
quando a média de processos anualmente recebidos em cada Vara existente, apurada nos três anos anteriores, for igual ou 
superior a 1.500 (mil e quinhentos). (Renumerado por força do art. 1º da Resolução nº 93, aprovada em 23 de março de 2012)”
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principais  movimentos  relativos  à  fase  de  execução  (homologação  de  cálculos, 
liquidação iniciada, liquidação encerrada, execução iniciada e execução encerrada), 
bem como os relativos ao lançamento dos valores, conforme anotado do Relatório de 
Correição (itens 9, 13, 15, 16, 18 e 24). Causou espécie o fato de, segundo os dados 
do sistema e-Gestão, terem sido iniciadas apenas 21 execuções no período de abril 
de 2013 a março de 2014, não havendo nenhum encerramento, conforme registrado 
no item 7 da planilha “Movimentação Processual” do Relatório de Correição, obtendo-
se uma taxa de congestionamento de 100% no período correicionado. Neste  sentido, o 
Desembargador-Corregedor  alertou  para  a  importância  da  correta  utilização  dos 
complementos disponíveis no Sistema PJe-JT, a fim de evitar distorções nos dados 
estatíticos  colhidos  do  Sistema  e-Gestão.  Ademais,  conforme  noticiado  no  Ofício-
Circular nº 05/2014/TRT18-SCR, de fevereiro de 2014, o e-Gestão constitui importante 
ferramenta  de  apoio  na  atividade  judicial  e  administrativa  do  Tribunal,  destinada  a 
disponibilizar aos usuários acesso às informações relativas à estrutura administrativa e 
ao exercício da atividade judiciária dos órgãos da Justiça do Trabalho de primeiro e 
segundo graus. Desse modo, é de suma importância que as Varas do Trabalho que 
utilizam o Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe-JT, alimentem corretamente essa 
ferramenta,  uma vez que dos registros nele realizados dependerão as informações 
estatísticas que o e-Gestão disponibilizará ao C. TST, ao C. CNJ e à sociedade em 
geral. Importante alertar a Secretaria da Vara que o SAJ18 está sendo utilizado como 
ferramenta complementar, notadamente em razão da necessidade de gerenciamento 
dos processos através do birô, mas os dados ali lançados não devem ser utilizados 
como estatística oficial da Justiça do Trabalho, condição atribuída apenas ao e-Gestão. 
A  propósito,  o  Desembargador-Corregedor  ressaltou,  ainda,  que  a  ausência  do 
lançamento  dos  movimentos,  o  uso  incorreto  de  suas  funcionalidades  e  a 
inobservância do fluxo correto do Sistema PJe-JT, não só gerará problemas no 
que  respeita  ao  devido  fornecimento  de  dados  estatísticos  aos  órgãos 
solicitantes, como também inviabilizará a atividade correicional e poderá gerar 
sérios  prejuízos  a  instrução  de  processos  de  vitaliciamento,  promoção  e 
remoção  dos  Excelentíssimos  Juízes  atuantes  no  1º  grau  de  jurisdição. 
Esclareceu, por fim, que desde a edição do Ofício Circular nº 01/2014/TRT18-SCR, 
de janeiro de 2014, as Varas do Trabalho ficaram dispensadas do envio dos boletins 
estatísticos mensais, razão pela qual tornou-se imprescindível a correta utilização do 
sistema  Pje-JT.   Assim  é  que  a  Unidade  deverá  efetuar  o  lançamento  dos 
movimentos suprimidos apontados no Relatório Correicional, além de realizar a 
revisão  de  todos  os  processos  arquivados  no  período  analisado,  efetuando, 
quando necessário, as correções pertinentes, observando as instruções contidas 
nos Ofícios-Circulares TRT 18ª SGJ nº 261/2013 e TRT 18º SGJ nº     082/2014  .


Tal recomendação foi atendida.


5.2 Que este Juízo se abstenha de facultar ao reclamado, nas audiências 
realizadas pelo Núcleo Permanente de Conciliação, a apresentação de defesa em 
momento posterior à realização da audiência, conforme apurado no ítem 6.2 – 06 
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do Relatório de Correição. As audiências realizadas perante o Núcleo Permanente de 
Conciliação  não  substituem  a  audiência  inicial  prevista  no  artigo  843  da  CLT, 
especialmente  pelo  fato  de  ser  conduzida  por  servidor.  A  atuação  do  Núcleo 
Permanente de Conciliação deve, apenas, preceder a audiência inicial, numa tentativa 
prévia de conciliação entre as partes, com o intuito único de buscar o entendimento e 
agilizar  a  solução  do  litígio,  sem contudo  praticar  atos  privativos  do  juiz.  Sobre  o 
mesmo  tema,  cabe  ressaltar,  ainda,  o  conteúdo  do  Ofício  Circular 
nº 008/2014/TRT18-SCR (INFORMA REVOGAÇÃO DA PORTARIA TRT18ª GP/SGJ nº 
6/2014): “Tendo em vista  o  entendimento  manifestado pelo  Egrégio  Tribunal  Pleno  
acerca do contido na Portaria TRT 18ª GP/SGJ nº 006, de 31 de janeiro de 2014, no  
sentido de rejeitar o procedimento nela disciplinado, o que motivou a sua revogação  
por meio da Portaria TRT 18ª GP/SGJ nº 017/2014, recomendo a Vossas Excelências  
que se abstenham de adotar a sistemática de receber a defesa em momento diverso  
do previsto no art. 847 da Consolidação das Leis do Trabalho. Ressalto,  por 
oportuno,  que  o  art.  22  da  Resolução  nº  94  do  Conselho  Superior  da  Justiça  do  
Trabalho  prevê  que  a  entrega  da  contestação  deve  ser  realizada  'até  antes  da  
audiência', o que também não se compatibilizava com o ato normativo revogado.” (sem 
grifo no original). Neste mesmo sentido, a Corregedoria Regional, já havia expedido o 
Ofício Circular nº 39/2012 TRT18-SCR, em novembro de 2012, a todas as unidades 
jurisdicionais da Região, orientando-as quanto à atuação dos Núcleos Permanentes de 
Conciliação. Naquela oportunidade, restou consignado naquele expediente a seguinte 
orientação:  “a audiência marcada no Núcleo Permanente de Conciliação  tem como 
objetivo tão somente conciliar. Não se pode sujeitar as partes não comparecentes a  
ônus processuais e penalidades, como as de arquivamento e revelia e confissão sobre  
a  matéria  de  fato  e,  tampouco,  em  não  se  obtendo  a  conciliação,  inovar  o  
procedimento e estabelecer prazo para a parte adversa apresentar defesa, entre outros  
documentos, sem que o juiz se pronuncie expressamente a respeito. Isso porque a  
audiência de conciliação realizada no referido Núcleo, por vezes, não é presidida por  
juiz  e  os  atos  anteriormente  mencionados  constituem  atribuições  exclusiva  de  
magistrado e não de servidor.”;


               Tal recomendação foi atendida.


5.3 Que os juízes, nos processos em que houver a celebração de acordo entre 
as partes, exijam, sempre que possível,  que o pagamento do acordo seja efetuado 
através  da utilização de  conta  judicial,  tendo em vista  o  convênio  firmado entre  o 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região e as instituições bancárias oficiais para 
administração dos depósitos judiciais, que assegura a obtenção, em contrapartida, de 
remuneração  baseada  no  saldo  médio  das  contas  judiciais,  viabilizando  o 
aprimoramento da atividade finalística da Corte, conforme apurado no item 6.2 – 8 do 
Relatório de Correição. Esclareceu o Desembargador-Corregedor que a contrapartida 
recebida por este Regional em decorrência do convênio firmado com a CEF e o Banco 
do Brasil para administração dos depósitos judiciais, equivalente a uma porcentagem 
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do  saldo  médio  existente  nessas  contas,  é  recolhida  ao  caixa  único  do  Tesouro 
Nacional, passando a integrar, posteriormente, o orçamento desta Corte com vistas ao 
aprimoramento  da  prestação  jurisdicional,  com  a  aquisição  de  computadores  e 
mobiliários  e,  notadamente,  com  a  reforma  e  construção  de  sedes  de  Varas  do 
Trabalho, a exemplo da recente inauguração da Vara do Trabalho de Valparaíso de 
Goiás e da Vara do Trabalho de Posse, esta última com inauguração prevista para 11 
de junho deste  ano,  revelando que os  benefícios  advindos com o citado convênio 
contemplam toda a sociedade, havendo de prevalecer sobre interesses particulares 
como regra geral. Referida recomendação poderá, também, resguardar os advogados 
de possíveis embaraços junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, uma vez que o 
direcionamento  de  todos  os  depósitos  para  as  contas  particulares  dos  causídicos 
poderá ensejar  conclusões equivocadas sobre  a  renda auferida com os honorários 
profissionais;


                  Tal recomendação foi atendida.


5.4 Que a Vara do Trabalho expeça Ofício à Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, nos casos em que o reclamado não comprovar nos autos o envio da guia GFIP, 
conforme determinação contida no artigo 177, § 3º do PGC, (item 6.2 – 14 do Relatório  
de Correição); 


                 Tal recomendação foi atendida.


5.5 O integral cumprimento do disposto no artigo 346 do PGC, visto que, nos 
processos em que figuram como reclamantes pessoas idosas, não há a intimação do 
Ministério  Público  do  Trabalho  das  audiências  iniciais,  das  sentenças  proferidas  e 
tampouco dos acordos homologados, conforme apurado no item 6.2 – 22 do Relatório 
de Correição.


 Tal recomendação foi atendida.


6 RECOMENDAÇÕES


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor de 
Secretaria da Corregedoria Regional transmitiu, verbalmente, ao Diretor de Secretaria 
desta unidade, orientações gerais visando a manutenção da boa ordem processual, 
quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


6.1 Recomendações Reiteradas


Considerando  o  atendimento  de  todas  as  recomendações  feitas  na  última  visita 
correcional, inexistem reiterações a serem feitas nesta oportunidade.
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6.2 Recomendações decorrentes desta visita correcional


Diante das ocorrências verificadas durante esta visita correcional, o Desembargador-
Corregedor recomendou:


6.2.1      A adequação do prazo médio para julgamento de incidentes processuais na 
fase de execução, que, atualmente, se encontra em 25 dias, bem superior ao prazo 
previsto  no artigo  885  da  CLT,  conforme  apontado no  item  3.3 do  Relatório  de 
Correição. Ressaltou o Desembargador Corregedor que tal prazo na correição 
anterior era de 05 dias, havendo, pois, significativo acréscimo;


6.2.2 A  adequação  do  prazo  médio  para  prolação  de  sentenças  nos  feitos 
submetidos aos ritos sumaríssimo e ordinário, ao limite previsto no artigo 189, II, do 
CPC, conforme apontado no item 3.2 do Relatório de Correição Na visita correcional 
anterior  tais  prazos  eram  de  3  e  4  dias,  respectivamente,  havendo,  pois, 
significativo acréscimo.;


6.2.3 A observância  às  disposições  contidas  nos artigo  81  do  PGC,  fazendo 
constar  nas  atas  homologatórias  de  acordos,  além  dos  esclarecimentos  acerca  da 
importância do cumprimento das obrigações previdenciárias, da necessidade de envio 
de informações à Previdência Social, da possibilidade de parcelamento do débito junto 
à Secretaria da Receita Federal, bem como a determinação para que seja comprovada 
nos autos a entrega da GFIP, sob pena de expedição de ofício à Receita Federal do  
Brasil, nos termos do artigo 177, § 3º do PGC, conforme apurado no item 7.2 – 6 do 
Relatório de Correição; 


6.2.4 Que a Secretaria da Vara proceda ao lançamento no sistema PJe-JT, com 
regularidade,  do  movimento  SUSPENSO  O  PROCESSO  POR  EXECUÇÃO 
FRUSTRADA, quando do arquivamento provisório dos autos, bem como dos valores 
pertinentes às custas processuais decorrentes da interposição de Recurso Ordinário, 
nos termos dos  163 e 170 do PGC,  conforme apurado no item  7.2 – 11 e 24  do 
Relatório de Correição; 


7         LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A Vara  do  Trabalho  de  Inhumas conta  com um quadro  de  16  servidores  efetivos, 
incluindo o Diretor de Secretaria, e mais 02 estagiários, não possuindo claro de lotação.


Nada  obstante,  considerando  a  média  bienal  da  demanda  processual,  aferida  no 
período de 2013/2014, a Vara do Trabalho de Inhumas recebeu 1.989 processos. De 
acordo com o ANEXO III da Resolução 63/2010 do CSJT, a lotação ideal das unidades 
com movimentação processual entre 1501 e 2000 processos é de 12 servidores (já 
descontados  os  dois  calculistas),  razão  pela  qual  o  Desembargador-Corregedor 
considerou  o  quadro  de  lotação  adequado,  notadamente  em  razão  da  crescente 
demanda processual registrada no item 3 desta Ata.
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No  que  respeita  às  servidoras  que  atuam  em  regime  de  teletrabalho,  o 
Desembargador-Corregedor entendeu que as atividades por eles desempenhadas se 
amoldam  às  situações  descritas  no  artigo  3º  da  Portaria  TRT 18ª  GP/DG/SCJ/Nº 
001/2013.


8 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2015


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos, no ano de 2015.


Considerando  o  resultado  parcial  do  cumprimento  desta  meta  nacional  do  Poder 
Judiciário, referente aos meses de janeiro até agosto, foi constatado que a unidade 
correcionada alcançou o percentual de solução de 102,52% dos processos recebidos 
no período (1.509 recebidos na fase de conhecimento, 1.548 processos solucionados). 
O Desembargador-Corregedor considerou este resultado digno dos maiores encômios, 
fruto do esforço das Juízas Titular e Auxiliar  na solução dos processos da fase de 
conhecimento,  o  que  certamente  contribuirá  para  o  atingimento  desta  meta  pelo 
TRT18. 


Meta  2  –  Identificar  e  julgar,  até  31/12/2015,  pelo  menos  90% dos  processos 
distribuídos até 31/12/2013 no primeiro grau.


A unidade possui  558 processos distribuídos até 31/12/2013 pendentes de solução, 
dos quais 532 foram solucionados até o ano de 2014. No presente exercício, até o mês 
de  agosto,  a  unidade  solucionou  mais  20 processos,  atingindo,  para  fins  de 
cumprimento  da  Meta  em  exame,  o  percentual  de  109,92%.  O  Desembargador-
Corregedor  parabenizou  as  Excelentíssimas  Juízas  atuantes  na  unidade  pelo 
atingimento desta meta,  encarecendo,  todavia,  que continuem a dar preferência na 
solução desses processos, viabilizando o cumprimento da Meta pelo Tribunal.


Meta 5 – Baixar, em 2015, quantidade maior de processos de execução do que o 
total de casos novos de execução no ano corrente.


Foram iniciadas, entre janeiro e agosto de 2015, 430 execuções na unidade, tendo sido 
baixadas, no mesmo período, 123 execuções, o que corresponde a 28,54% do total. O 
Desembargador-Corregedor demonstrou preocupação com o cumprimento da referida 
meta por esta unidade, notadamente em razão do baixo desempenho registrado nos 
anos anteriores. Por outro lado, ouviu da Excelentíssima Juíza Titular que esta Vara do 
Trabalho  possui  muitos  processos  em  execução  em  desfavor  de  empresas  em 
liquidação judicial, o que dificulta sobremaneira o atingimento dessa meta. Durante a 
correição  o  Desembargador  Corregedor  pôde  constatar  a  diligente  atuação  da 
Excelentíssima Juíza Titular, que efetivamente utiliza todos os meios legais possíveis 
para solução dos processos na fase executória,  razão pela qual  se concluiu que o 
baixo índice de produtividade na fase executória se dá por razões alheias à vontade da 
referida magistrada. Encareceu, todavia, à referida unidade, que permaneça atenta 
quanto à necessidade de arquivamento definitivo dos processos com execuções 
encerradas, o que, certamente, contribuirá para o atingimento dessa meta pela 
Vara do Trabalho e, especialmente, pelo Tribunal. 
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Meta 6 – Identificar e julgar, até 31/12/2015, as ações coletivas distribuídas até 
31/12/2012.


A Vara do Trabalho de Inhumas foi instalada em 24/01/2013, razão pela qual esta meta 
não se aplica a esta unidade.


8.1 METAS ESPECÍFIAS PARA A JUSTIÇA DO TRABALHO - 2015


Reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano base 2014, na 
fase de conhecimento, para o 1º grau dos TRTs que contabilizaram o prazo médio 
acima de 200 dias, em 1%.


O prazo médio da entrega da prestação jurisdicional no 1º grau de jurisdição deste 
Regional  foi  de  111  dias  em  2014.  Já  nesta  Vara  do  Trabalho,  o  prazo  médio 
acumulado até agosto de 2015 foi  de  130 dias.  Bem por isso, o Desembargador-
Corregedor encareceu às magistradas Titular e Auxiliar que adotem providências mais 
efetivas para a redução do prazo médio de duração do processo, visando o atingimento 
desta  meta  pela  unidade.  A  redução  do  prazo  médio  para  sentenciar,  conforme 
mencionado no item 6.2.2, certamente contribuirá para o atingimento dessa meta.


Aumentar em 1% o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à 
média do biênio 2013/2014. 


O índice de acordos da unidade correcionada, no biênio 2013/2014 foi de 39%,  abaixo 
da média regional no mesmo período.  Já nos meses de janeiro a agosto, o índice de 
conciliação aferido nesta unidade foi de 41%, acima da média regional parcial, que é 
de 40%. O Desembargador-Corregedor parabenizou as Excelentíssimas Juízas Titular 
e  Auxiliar  pelo  resultado parcial  alcançado,  solicitando a continuidade das medidas 
voltadas para a pacificação dos conflitos submetidos às suas apreciações, visando o 
cumprimento desta meta pelo Regional


9 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, o Desembargador-Corregedor concluiu pela  regularidade da 
atividade judicial  nesta Vara do Trabalho de Inhumas, com  uma eficiente prestação 
jurisdicional. Em razão disso, cumprimentou e elogiou a Excelentíssima  Juíza Titular 
desta unidade,  Alciane  Margarida  de  Carvalho,  bem como  a  Excelentíssima  Juíza 
Auxiliar, Patrícia Caroline da Silva Abrão, pela diligente condução dos processos em 
trâmite  neste  juízo,  extensivo  aos  demais  magistrados  que  aqui  deixaram  sua 
contribuição, especialmente no que se refere à produtividade alcançada na solução dos 
processos pela unidade, entre as maiores do Tribunal (Meta 1), não obstante o longo 
período em que esta Vara do Trabalho permaneceu sem Juiz Auxiliar, o que demonstra 
a já conhecida operosidade da Excelentíssima Juíza Titular no desempenho de seus 
misteres.


Enalteceu o procedimento adotado pelos Excelentíssimos Juízes atuantes nesta Vara 
relativamente à aplicação do procedimento previsto  na Recomendação Conjunta nº 
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2/GP.CGJT, de 28 de outubro de 2011, noticiada através do Ofício-Circular TRT 18ª 
Região GP/SGP nº 01/2012, no sentido de proceder ao encaminhamento de cópia das 
sentenças que reconheçam conduta culposa do empregador em acidente de trabalho 
para a respectiva unidade da Procuradoria-Geral Federal e para o Tribunal Superior do 
Trabalho,  nos  endereços  eletrônicos  pfgo.regressivas@agu.gov.br e 
regressivas@tst.jus.br, respectivamente.


Nada  obstante,  solicitou  especial  atenção  à  Recomendação  Conjunta  GP.CGJT nº 
3/2013,  de  27  de  setembro  de  2013,  enviada  por  meio  do  Ofício  Circular  nº 
23/2013/TRT-SCR,  que  trata  do  encaminhamento  ao  endereço  eletrônico 
sentenças.dsst@mte.gov.br,  com cópia  para  insalubridade@tst.jus.br,  de cópias das 
sentenças que reconheçam a presença de agentes insalubres no meio ambiente do 
trabalho, ao Ministério do Trabalho e Emprego, com o fim de subsidiar o planejamento 
de ações de fiscalização.


Requereu,  que  a  unidade  proceda,  quando  necessário,  à  alimentação  do  Sistema 
NURER, registrando os processos judiciais suspensos por depender de julgamento de 
incidentes  de  repercusão  geral,  de  recursos  repetitivos  ou  de  uniformização  de 
jurisprudência,  visando  dar  cumprimento  às  alterações  promovidas  pela  Lei  nº 
13.015/2014 e pela Resolução nº 160 do Conselho Nacional de Justiça, nos termos 
Memorando-circular TRT 18ª GP/SRR/NURER nº 006/2015.


Cumprimentou,  também,  o  Diretor  de  Secretaria,  Marcello  Pena,  e  os  demais 
servidores que integram a unidade, pela dedicação e empenho na execução de suas 
tarefas, bem como pelo correto ordenamento dos autos. Mereceu especial destaque o 
cumprimento de todas as recomendações realizadas no exercício anterior, e a correta 
alimentação do sistema informatizado de 1º grau (Pje-JT), razão pela qual parabenizou 
toda a equipe de servidores da  Vara do Trabalho de Inhumas.


A Secretaria  da Vara atende,  de maneira diligente,  às orientações da Corregedoria 
Regional, no que respeita à regularização das inconsistências relativas às correições 
permanentes,  apontadas  através  do  PA nº 7606/2014,  conforme  Ofício  Circular  nº 
11/2013 SCR/TRT18, o que contribui, sobremaneira, para a regularidade dos trabalhos 
neste juízo.


Anotou, ainda, que a Vara do Trabalho de Inhumas tem 881 processos em execução 
com 821 partes incluídas no BNDT (percentual de inclusão de 93,19%), sendo 764 
devedores com 582 validados. Com relação ao pagamento de honorários periciais, a 
unidade solicitou, no ano de 2014, o pagamento de 55 requisições, sendo 40 pagas, 6 
indeferidas, 7 canceladas, restando 2 em aberto. 


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada a 
correição.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO
Desembargador-Corregedor do TRT da 18ª Região
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SOF Nº 12/2015


O  DESEMBARGADOR-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL 
DO  TRABALHO  DA  18ª  REGIÃO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
regimentais, e


CONSIDERANDO  a  implantação  do  Sistema  de  Gestão 
Orçamentária - SIGEO no âmbito da Justiça do Trabalho,


RESOLVE :


Art. 1º O § 5º do art. 2º da Portaria TRT 18ª GP/DG/SOF nº 06/2014 
passa a vigorar com a seguinte redação:


“§ 5º Além das providências previstas no caput deste artigo, o 
gestor  deverá  registrar  os  documentos  no  Sistema  de  Gestão 
Orçamentária – SIGEO e preencher a Lista de Verificações contida 
no Anexo II desta Portaria, ou no Anexo III, no caso de contratação 
de obras de construção ou reforma de imóveis, assiná-la e juntá-la 
aos respectivos autos, quando se tratar de processo administrativo 
eletrônico,  ou  encaminhá-la  juntamente  com  os  documentos, 
conforme fluxo previsto no artigo seguinte.”


Art.  2º  O  Anexo  II  da  Portaria  TRT 18ª  GP/DG/SOF  nº  06/2014 
passa a vigorar na forma do Anexo I desta Portaria. 


Art. 3° A Portaria TRT 18ª GP/DG/SOF nº 06/2014 será republicada 


com as alterações introduzidas por esta Portaria.


Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.


Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.


ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA
Desembargador-Presidente
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ANEXO I


LISTA DE VERIFICAÇÕES - GESTOR


Orientações para o preenchimento do quadro abaixo: 


1 – Preencher os campos, conforme o tipo de despesa: aquisição de material ou 
contratação de serviço;


2 – As questões contidas nos campos de letras A a D são comuns a todos os  
contratos, no que couber; a da letra E é específica para os contratos de serviços 
terceirizados, com alocação de mão de obra, nas dependências do Tribunal, e as 
questões da letra F referem-se apenas aos contratos de aquisição de bens de 
consumo ou permanente;


3 – Somente encaminhar a despesa para pagamento se as respostas aos itens 
abaixo listados estiverem de acordo com os dispositivos contidos na Portaria 
TRT 18ª GP/DG/SOF nº 06/2014;  


4  –  Assinar  a  “Lista  de  Verificações”  e  encaminhá-la  juntamente  com  os 
documentos comprobatórios da despesa.


A - Contratação


1.Trata-se de contratação de serviços ou aquisição de material?


(   ) serviço


(   ) material


2.Trata-se  de  serviços  terceirizados,  com  alocação  de  mão  de  obra  nas 
dependências do Tribunal? (   ) sim


B – Documentos


3.Os documentos comprobatórios da despesa estão de acordo com a natureza 
jurídica  da  contratada,  conforme  proposta  apresentada  (pessoa  física  ou 
jurídica)? (   ) sim


4.Os  documentos  comprobatórios  da  despesa  foram  recebidos  na  unidade 
solicitante, consignando-se a data e a hora do recebimento? (   ) sim


5.Trata-se  de  nota  fiscal  eletrônica  e  a  empresa  apresentou  apenas  o 
Documento Auxiliar de Nota Fiscal eletrônica – DANFe? (   ) sim (   ) não 
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6.Em caso positivo, o gestor verificou e atestou a autenticidade da nota fiscal? 
(   ) sim, conforme documento à(s) fl(s) __________. 


7.Os conteúdos dos documentos comprobatórios da despesa estão corretos em 
face do objeto executado e das condições estabelecidas no respectivo ajuste ou 
na nota empenho? (   ) sim


8.O contrato exige garantia? (   ) sim  (   ) não


9.Em caso positivo, o comprovante da garantia foi  apresentado e juntado aos 
autos  ou  está  sendo  encaminhado  juntamente  com  os  documentos 
comprobatórios da despesa? (   ) sim, à(s) fl(s) __________. 


10.No  caso  de  manutenção  de  móveis,  máquinas  e  equipamentos,  os  bens 
indicados nos documentos comprobatórios da despesa, de acordo com os seus 
números de tombos, estão contemplados pelo respectivo ajuste? (   ) sim


11.A empresa é optante pelo Simples Nacional? (   ) sim (   ) não


12.Em caso positivo, a declaração de opção foi juntada aos autos, de acordo 
com o modelo previsto no Anexo I da Portaria TRT 18ª GP/DG/SOF nº 06/2014? 
(   ) sim, à(s) fl(s) __________. 


13.As certidões de regularidade fiscal junto ao estado e município (Certidão de 
Débito Inscrito em Divida Ativa – Negativa – estadual e Certidão de Negativa de 
Débitos (ISSQN/Taxas e multas) – municipal) foram exigidas na contratação? (   )  
sim  (   ) não


14.Em caso positivo, essas certidões foram juntadas aos autos ou estão sendo 
encaminhadas  juntamente  com  os  documentos  comprobatórios  da  despesa, 
dentro do seu prazo de validade?    (   ) sim, às fls. _______________.


C – Valores faturados


C.1 – Primeiro pagamento


15.Os empenhos foram emitidos em: 


Empenho nº aaaaNE________ Data de emissão: ___/___/___


16.A vigência do contrato está compreendida entre:


Contratada: _______________________________________ de: ___/___/___ a 
___/___/___


17.As despesas foram faturadas a partir  da data de vigência do contrato,  da 
emissão da nota de empenho ou do início do serviço (quando posterior)? (   ) sim
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C.2 – Em todos os pagamentos


18.Os valores faturados, unitários e totais, estão em consonância com aqueles 
estabelecidos no respectivo ajuste ou na nota de empenho? (   ) sim


19.A prestação de serviços ou o fornecimento de material ocorreram dentro do 
prazo de vigência do contrato? (   ) sim


D – Recebimento


20.O contrato exige recebimento provisório e definitivo? (   ) sim (   ) não


21.Em caso positivo,  os termos de recebimento foram juntados aos autos ou 
estão sendo encaminhados juntamente com os documentos comprobatórios da 
despesa? (   ) sim, à(s) fl(s)___________.


22.O contrato exige recebimento por comissão? (   ) sim   (   ) não


23.Em caso positivo, o termo de recebimento foi assinado por todos os membros 
da comissão?


(   ) sim, à(s) fl(s)___________.


24.Os documentos comprobatórios da despesa foram atestados pelo gestor ou 
substituto designados no ajuste (contrato ou termo de referência)? (   ) sim


25.O gestor registrou os documentos comprobatórios da despesa no Sistema de 
Gestão Orçamentária – SIGEO? (   ) sim


E – documentos exigidos contratualmente


26.No  caso  de  serviços  terceirizados,  com  alocação  de  mão  de  obra  nas 
dependências do Tribunal, os documentos exigidos contratualmente, relativos 
à  folha  de pagamento  dos funcionários  alocados na execução do contratado 
(mapa da folha, comprovante de pagamento individualizado de salário e as guias 
de recolhimento do FGTS e INSS), foram juntados aos autos ou estão sendo 
encaminhados  juntamente  com  as  notas  fiscais  ou  faturas?  (    )  sim,  à(s) 
fl(s)___________. 


27.A  empresa  adotou  as  providências  no  sentido  de  abrir  a  conta  vinculada 
exigida  contratualmente,  destinada  a  receber  os  depósitos  referentes  às 
provisões trabalhistas? (   )  sim (   ) não


28.Em  caso  negativo,  o  gestor  informou  o  representante  da  empresa  da 
necessidade de providenciar a abertura da conta-depósito vinculada? (   ) sim


F – Contratos de aquisição de bens de consumo e permanente
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29.A despesa foi registrada e apropriada? (   ) sim (   ) não


30.Em caso negativo, os documentos comprobatórios da despesa deverão ser 
encaminhados pelo gestor à Coordenadoria de Material e Logística para registro 
e apropriação. Essa regra está sendo observada? (   ) sim


31.No caso de aquisição parcelada de material, caso haja previsão contratual, 
as requisições foram juntadas aos autos? (   ) sim


32.As  somas  dos  valores  das  requisições  e/ou  ordens  de  serviços  são 
equivalente ao valor total lançado nos documentos comprobatórios da despesa? 
(   ) sim


33.No caso de reposição de peças, o valor está dentro do limite estabelecido 
pelo  contrato  para  aquisição  sem  a  necessidade  de  autorização  prévia  do 
Diretor-Geral? (   ) sim (   ) não


34.Em caso negativo, a aquisição foi autorizada pelo Diretor-Geral? (   ) sim, à(s) 
fl(s).________.


Responsabilizo-me  pelas  informações  acima  prestadas  e 
encaminho  a  despesa  para  pagamento,  considerando  que  foram  observados 
todos os requisitos contidos na Portaria TRT 18ª GP/DG/SOF nº 06/2014.


Goiânia, ____/____/____


__________________________


Nome e cargo do gestor
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Secretaria da Corregedoria Regional


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
REALIZADA NA VARA DO TRABALHO DE CERES


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL
ANO 2015


Em 13 de outubro de 2015,  o Desembargador-Corregedor do Tribunal  Regional  do 
Trabalho da 18ª Região, Platon Teixeira de Azevedo Filho, e o Diretor de Secretaria da  
Corregedoria  Regional,  Marcelo  Marques  de  Matos,  foram  recepcionados  pelo 
Excelentíssimo Juiz Cleidimar Castro de Almeida, Titular da Vara do Trabalho de Pires 
do Rio, atuando excepcionalmente neste juízo,  e pelo Diretor de Secretaria e demais 
servidores da unidade, para conclusão da correição ordinária relativa a este exercício, 
iniciada em 1º de outubro de 2015, com fundamento no artigo 682, XI, da Consolidação 
das  Leis  do  Trabalho.  Ausente  a  Excelentíssima  Juíza  Titular,  Maria  das  Graças 
Gonçalves  Oliveira,  que  se  encontra  prestando  auxílio  nas  Varas  do  Trabalho  de 
Goiânia, também de forma excepcional.


O  edital  n°  40/2015,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  nº 
1813/2015,  em 16  de  setembro  de  2015,  na  página  3,  tornou  pública  a  correição 
ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O Desembargador-Corregedor inspecionou a Vara do Trabalho de Ceres, adotando-se 
a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo artigo 1º, II, do Provimento 
TRT18ª SCR nº 06/2011, oportunidade em que conversou com servidores, estagiários, 
menores-aprendizes  e  demais  colaboradores,  orientando-os  quanto  às  melhores 
práticas e colhendo críticas e sugestões para a melhoria dos serviços, notadamente o 
da prestação jurisdicional.


2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Goiás e a Subseção OAB/GO de Ceres 
foram  informadas  da  realização  da  Correição  Ordinária  nessa  Vara  do  Trabalho, 
através dos ofícios TRT/SCR Nº 030 e 198, expedidos em 20 de fevereiro de 2015 e 18 
de  setembro  de  2015,  respectivamente.  Durante  os  trabalhos  correcionais,  o 
Desembargador  Corregedor  recebeu  a  visita  dos  seguintes  advogados:  Dr.  José 
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Barreto Neto – OAB/GO-12.282 (Presidente da Subseção da OAB de Ceres/GO), Dr. 
Marcelo Faria Braga – OAB/GO-33.271 (Presidente da Comissão da Advocavia Jovem 
de  Ceres/GO).  Dr.  Denis  Tikson  de  Jesus  Cavalcante  –  OAB/GO-31761-A,  e  Dr. 
Antônio Osório de Faria – OAB/GO-26.209. Na oportunidade, elogiaram os trabalhos 
desempenhados pela Vara do Trabalho de Ceres, destacando a presteza e o cordial 
tratamento  dispensado  aos  advogados  pela  Excelentíssima  Juíza  Titular  e  pelos 
servidores  da  secretaria.  Manifestaram,  ainda,  o  desejo  de iniciar  tratativas  com o 
Poder Público Municipal visando a doação de um terreno para a construção da nova 
sede  desta  Vara  do  Trabalho.  O  Desembargador  Corregedor  manifestou  a  sua 
satisfação em ouvir dos ilustres advogados elogios à atuação da Excelentíssima Juíza 
Titular e servidores desta unidade juridicional, dando a saber que o resultado desta 
visita  correcional  corrobora a impressão passada pelos ilustres advogados.  No que 
respeita à construção da nova sede da Vara do Trabalho de Ceres, o Desembargador 
Corregedor afirmou que a Administração do Tribunal dará todo o apoio necessário à 
iniciativa dos ilustres advogados junto ao Poder Público Municipal. 


3 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO 
PROCESSUAL


* Dados extraídos do Sistema e-Gestão.
** Processos recebidos até agosto de 2015.


A Vara do Trabalho de Ceres possui jurisdição sobre os municípios de Carmo do Rio 
Verde, Ceres (sede da jurisdição), Ipiranga de Goiás, Itapaci, Itapuranga, Morro Agudo 
de Goiás, Nova América, Nova Glória,  Rialma, Rianápolis,  Rubiataba, Santa Isabel, 
São Patrício e Uruana.
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MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL* 2012 2013 2014 2015


Processos recebidos na fase de conhecimento 3.779 1.068 910 863


Anexo 3 - ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA VARA DO TRABALHO DE CERESATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA VARA DO TRABALHO DE CERES
1836/2015 - Segunda-feira, 19 de Outubro  de 2015 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2







Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia Estatística – IBGE, relativos 
ao município de Ceres, desde 2010 houve um acréscimo populacional da ordem de 
6%, (de 20.722 para 21.909 habitantes1). Ceres teve sua origem na Colônia Agrícola de 
Goiás. Em 4 de setembro de 1953, com terras desmembradas do município de Goiás, 
o distrito foi elevado à categoria de município.  O município de Ceres está situado às 
margens do Rio das Almas, que o separa do município de Rialma. Suas principais 
atividades econômicas são a agricultura (milho, soja e arroz) e a pecuária leiteira e de 
corte, destacando-se também no ramo de saúde, como referência no setor médico-
hospitalar  no  interior  goiano.  O  município  é  também  grande  produtor  de  abacaxi, 
banana,  melancia,  mandioca,  cana-de-açúcar,  batata,  cará,  laranja  e  produtos 
hortifrutigranjeiros. Segundo as estatísticas do cadastro central de empresas – 2013, o 
município possui 798 empresas instaladas atuantes, com pessoal ocupado assalariado 
da ordem de 4.621 pessoas, com salário médio mensal de 2,2 salários mínimos. Cerca 
de 95% da população vive na área urbana do município.


A unidade recebeu, no último exercício (2014), 910 novas ações. Considerado o último 
triênio (2012/2014) a unidade recebeu, em média,  1.919 processos. Não obstante o 
disposto no art. 9º, parágrafo 1º da Resolução 63/2010 do CSJT2, o Desembargador-
Corregedor entendeu adequada a manutenção de apenas uma Vara do trabalho na 
localidade, em face da recente alteração de jurisdição decorrente da instalação da Vara 
do Trabalho de Goianésia, o que reduziu sensivelmente a demanda processual desta 
unidade, a partir de 2013.


4 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos e 
demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional, que 
segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


5 CUMPRIMENTO  DAS  RECOMENDAÇÕES  CONSTANTES  DA ATA DE 
CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


5.1 A observância à RECOMENDAÇÃO TRT 18ª SCR Nº 1/2014, de 3/07/2014, 
que dispõe acerca dos recolhimentos dos depósitos judiciais, provenientes de acordo 
homologado,  em  conta  judicial  e  dá  outras  providências,  alertando  os  juízes,  nos 
processos em que houver a celebração de acordo entre as partes, que exijam, sempre 
que possível, que o pagamento do acordo seja efetuado através da utilização de conta 
judicial, tendo em vista o convênio firmado entre o Tribunal Regional do Trabalho da 
18ª  Região  e  as  instituições  bancárias  oficiais  para  administração  dos  depósitos 
judiciais,  que assegura a obtenção,  em contrapartida,  de remuneração baseada no 
1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, para ano de 2015, disponíveis em 


www.ibge.gov.br.
2 “Art. 9º...


§ 1º Nas localidades que já disponham de Varas do Trabalho, a  criação de uma nova unidade somente poderá ser proposta 
quando a média de processos anualmente recebidos em cada Vara existente, apurada nos três anos anteriores, for igual ou 
superior a 1.500 (mil e quinhentos). (Renumerado por força do art. 1º da Resolução nº 93, aprovada em 23 de março de 2012)”
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saldo médio das contas judiciais, viabilizando o aprimoramento da atividade finalística 
da Corte. No mesmo sentido, deverá proceder o juízo quando da existência de depósito 
recursal na fase executória, determinando a transferência do mesmo para uma conta 
judicial.  Esclareceu o Desembargador  Corregedor  que a contrapartida  recebida por 
este Regional em decorrência do convênio firmado com a CEF e o Banco do Brasil  
para administração dos depósitos judiciais, equivalente a uma porcentagem do saldo 
médio  existente  nessas  contas,  é  recolhida  ao  caixa  único  do  Tesouro  Nacional, 
passando  a  integrar,  posteriormente,  o  orçamento  desta  Corte  com  vistas  ao 
aprimoramento  da  prestação  jurisdicional,  com  a  aquisição  de  computadores  e 
mobiliários  e,  notadamente,  com  a  reforma  e  construção  de  sedes  de  Varas  do 
Trabalho, a exemplo das recentes inaugurações das Varas do Trabalho de Valparaíso 
de Goiás e de Posse, revelando que os benefícios advindos com o citado convênio 
contemplam toda a sociedade, havendo de prevalecer sobre interesses particulares 
como regra geral. Referida recomendação poderá, também, resguardar os advogados 
de possíveis embaraços junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, uma vez que o 
direcionamento  de  todos  os  depósitos  para  as  contas  particulares  dos  causídicos 
poderá  ensejar  conclusões equivocadas sobre a renda auferida  com os honorários 
profissionais;


Tal recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no item 
6.1.1.


5.2 Que a vara inclua em pauta, semanalmente, preferencialmente às sextas-
feiras,  para  tentativa  de conciliação,  os  processos na fase de execução,  conforme 
disposição expressa dos  artigos 75 do PGC e 66, inciso II, da Consolidação dos 
Provimentos da CGJT. Não obstante tenha havido significativo decréscimo da taxa de 
congestionamento  na  fase  de  execução,  de  68%  para  53%,  o  Desembargador 
Corregedor  ressaltou  a  importância  de  se  incluir  em  pauta,  para  tentativa  de 
conciliação, os processos na fase de execução, visando ao atendimento da Meta 5 do 
Conselho Nacional de Justiça.


 Tal recomendação foi atendida.


5.3 A observância às disposições contidas no  artigo 177, §§ 4º e 5º do PGC, 
nos casos em que as contribuições sociais forem pagas por depósito judicial, atentanto 
para o correto preenchimento da guias GPS (item 6.2 – 16 do Relatório de Correição) 
e, ainda, que a Vara do Trabalho expeça Ofício à Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, nos casos em que o reclamado não comprovar nos autos o envio da guia GFIP, 
conforme determinação contida no artigo 177, § 3º do PGC (item 6.2 – 13 do Relatório 
de Correição).


          Tal recomendação foi atendida.


5.4 A  adequação  do  prazo  médio  para  prolação  de  sentenças  nos  feitos 
submetidos aos ritos sumaríssimo e ordinário, que, atualmente, é de 30 dias, superior 
ao limite previsto no artigo 189, II, do CPC.


                Tal recomendação foi atendida.
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5.5 A observância  às  disposições  contidas  nos  artigos  76  e  81  do  PGC, 
fazendo constar dos textos das decisões condenatórias de pessoas jurídicas e das 
decisões homologatórias, além das orientações sobre as obrigações previdenciárias, a 
determinação para que seja comprovada nos autos a entrega da GFIP, sob pena de 
expedição de ofício à Receita Federal do Brasil, devendo a Vara do Trabalho expedir 
ofício à Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos casos em que o reclamado não 
comprovar nos autos o envio da guia GFIP nos termos do artigo 177, § 3º do PGC, 
conforme apurado nos itens 6.2 – 2 e 4 do Relatório de Correição;


Tal  recomendação  foi  parcialmente  atendida,  razão  por  que  será 
reiterada no item 6.1.2.


5.6 A observância pela Secretaria do disposto no artigo 185 do PGC, quanto à 
necessidade de fazer constar das publicações, nas ações de execução fiscal, o número 
das CDA's  respectivas, conforme apurado no item 6.2 – 12 do Relatório de Correição;


                   Tal recomendação foi atendida.


5.7 A  liberação  imediata  do  depósito  recursal,  independentemente  de 
requerimento da parte, nos termos do artigo 195 do PGC e do artigo 66, inciso I, da 
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral  da Justiça do Trabalho, 
quando,  ocorrendo  o  trânsito  em julgado  da  sentença  condenatória,  a  decisão  for 
líquida  ou  o  valor  da  conta  for  inequivocamente  superior  ao  do  depósito  recursal, 
conforme apurado no item 6.2 – 19 do Relatório de Correição;


Tal recomendação foi atendida.


6 RECOMENDAÇÕES


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor de 
Secretaria da Corregedoria Regional transmitiu, verbalmente, ao Diretor de Secretaria 
desta unidade, orientações gerais visando a manutenção da boa ordem processual, 
quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


6.1 Recomendações Reiteradas


Diante da não observância de recomendações feitas na ata anterior, o Desembargador-
Corregedor reiterou:


6.1.1 A observância à RECOMENDAÇÃO TRT 18ª SCR Nº 1/2014, de 3/07/2014, 
que dispõe acerca dos recolhimentos dos depósitos judiciais, provenientes de acordo 
homologado,  em  conta  judicial  e  dá  outras  providências,  alertando  os  juízes,  nos 
processos em que houver a celebração de acordo entre as partes, que exijam, sempre 
que possível, que o pagamento do acordo seja efetuado através da utilização de conta 
judicial. No mesmo sentido deverá proceder o juízo quando da existência de depósito 
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recursal na fase executória, determinando a transferência do mesmo para uma conta 
judicial. Na visão do Desembargador-Corregedor, tal recomendação se traduz em uma 
maior garantia da regularidade do processo, haja vista que facilita o acompanhamento 
do cumprimento da avença pelo magistrado, que é o verdadeiro gestor do processo, a 
teor do que dispõe o artigo 765 da CLT. Ressaltou, ainda, que os descumprimentos de 
acordos não informados por advogados atempadamente tem gerado transtornos para 
as  Varas  do  Trabalho,  dificultando  o  recebimento  do  crédito  pelo  trabalhador. 
Esclareceu,  ainda,  o  Desembargador-Corregedor,  que  a  contrapartida  recebida  por 
este Regional em decorrência do convênio firmado com a CEF e o Banco do Brasil  
para administração dos depósitos judiciais, equivalente a uma porcentagem do saldo 
médio  existente  nessas  contas,  é  recolhida  ao  caixa  único  do  Tesouro  Nacional, 
passando  a  integrar,  posteriormente,  o  orçamento  desta  Corte  com  vistas  ao 
aprimoramento  da  prestação  jurisdicional,  com  a  aquisição  de  computadores  e 
mobiliários  e,  notadamente,  com  a  reforma  e  construção  de  sedes  de  Varas  do 
Trabalho, a exemplo das recentes inaugurações das Varas do Trabalho de Valparaíso 
de  Goiás  e  Posse,  revelando  que  os  benefícios  advindos  com  o  citado  convênio 
contemplam toda a sociedade, havendo de prevalecer sobre interesses particulares 
como regra geral. Referida recomendação poderá, também, resguardar os advogados 
de possíveis embaraços junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, uma vez que o 
direcionamento  de  todos  os  depósitos  para  as  contas  particulares  dos  causídicos 
poderá  ensejar  conclusões equivocadas sobre a renda auferida  com os honorários 
profissionais.  Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  noticiou  que  a  Administração 
desta Corte vem mantendo contatos com a Superintendência da CEF, com o objetivo 
de  disponibilizar  um  horário  especial  para  atendimento  dos  advogados  nas  suas 
agências pelo interior  do Estado, o que, certamente, facilitará o cumprimento desta 
recomendação; e


6.1.2 Que a Vara do Trabalho expeça ofício à Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, nos casos em que o reclamado não comprovar nos autos o envio da guia GFIP, 
conforme determinação contida no artigo 177, § 3º do PGC, conforme apurado no item 
6.2 – 15 do Relatório de Correição.


6.2 Recomendações decorrentes desta visita correcional


Diante das ocorrências verificadas durante esta visita correcional, o Desembargador-
Corregedor recomendou:


6.2.1 A adequação do prazo médio para julgamento de incidentes processuais na 
fase de execução, que atualmente se encontra em  28 dias,  bem superior ao prazo 
previsto  no  artigo  885  da  CLT,  conforme  apurado  no  item  3.3  do  Relatório  de 
Correição. Ressaltou  o  Desembargador-Corregedor  que  tal  prazo,  na  correição 
anterior, era de 5 dias, havendo, pois, significativo acréscimo.


6.2.2 A  observância,  pela  vara  do  trabalho,  do  procedimento  previsto  no 
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parágrafo único do artigo 179 do PGC nas execuções previdenciárias em que o 
crédito seja superior ao limite estabelecido na Portaria MPS nº 1293/2005, que fixa 
valores-piso para as execuções de ofício das contribuições previdenciárias na Justiça 
do Trabalho, inclusive nos casos em que o valor esteja abaixo do limite estipulado para 
inscrição na Dívida Ativa da União, conforme apurado no item 7.2 – 18 do Relatório 
de Correição; e


7         LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A Vara do Trabalho de Ceres conta com um quadro de 11 servidores efetivos, incluindo 
o Diretor de Secretaria, e mais 02 estagiárias, não possuindo claro de lotação.


Nada  obstante,  considerando  a  média  trienal  da  demanda  processual,  aferida  no 
período de 2012/2014, a Vara do Trabalho de Ceres recebeu  1.919 processos.  De 
acordo com o ANEXO III da Resolução 63/2010 do CSJT, a lotação ideal das unidades 
com movimentação processual entre 1.501 e 2.000 processos é de 11 a 12 servidores 
(já  descontados os dois  calculistas),  razão pela qual  o  Desembargador  Corregedor 
entendeu adequado o quadro de lotação atual. 


No  que  respeita  aos  servidores  que  atuam  em  regime  de  teletrabalho,  o 
Desembargador-Corregedor entendeu que as atividades por eles desempenhadas se 
amoldam  às  situações  descritas  no  artigo  3º  da  Portaria  TRT 18ª  GP/DG/SCJ/Nº 
001/2013.


8 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2015


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos, no ano de 2015.


Considerando  o  resultado  parcial  do  cumprimento  desta  meta  nacional  do  Poder 
Judiciário, referente aos meses de janeiro até agosto, foi constatado que a unidade 
correcionada alcançou o percentual de solução de 70,49% dos processos recebidos no 
período (863 recebidos na fase de conhecimento,  609 processos solucionados).  O 
Desembargador-Corregedor considerou possível o cumprimento da referida meta por 
esta Vara do Trabalho, considerando que o período de apuração parcial abrangeu os  
meses  de  janeiro  e  fevereiro,  notoriamente  atípicos  em  relação  à  prestação 
jurisdicional, em face do recesso forense e do feriado de carnaval.  Por outro lado, 
constatou que neste exercício a Vara do Trabalho de Ceres não vem repetindo o 
excelente desempenho registrado nos exercícios anteriores (149% e 100%), razão 
pela  qual  solicitou à  magistrada atuante  neste  juízo que  adote  medidas mais 
efetivas  visando a  solução dos  processos distribuídos  e  ainda  pendentes  de 
solução, com vistas a assegurar o cumprimento desta meta pela Unidade. Nesse 
sentido, ponderou à Excelentíssima Juíza Titular que avalie a possibilidade de 
incluir mais processos em pauta durante o mês.
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Meta  2  –  Identificar  e  julgar,  até  31/12/2015,  pelo  menos  90% dos processos 
distribuídos até 31/12/2013 no primeiro grau.


A unidade possui  163 processos distribuídos até 31/12/2013 pendentes de solução, 
dos quais 157 foram solucionados até o ano de 2014. No presente exercício, até o mês 
de agosto, a unidade solucionou mais 3 processos, atingindo, para fins de cumprimento 
da  Meta  em  exame,  o  percentual  de  109,07%.  O  Desembargador-Corregedor 
parabenizou à Excelentíssima Juíza Titular pelo atingimento desta meta, encarecendo, 
todavia, que continue a dar preferência na solução desses processos, viabilizando o 
cumprimento da Meta pelo Tribunal.


Meta 5 –  Baixar, em 2015, quantidade maior de processos de execução do que o 
total de casos novos de execução no ano corrente.


Foram iniciadas, entre janeiro e agosto de 2015, 213 execuções na unidade, tendo sido 
baixadas, no mesmo período, 380 execuções, o que corresponde a 177,57% do total 
de execuções. O Desembargador-Corregedor parabenizou a unidade pelo excelente 
resultado parcial alcançado, que certamente contribuirá para o atingimento desta meta 
pelo  Regional.  Nada  obstante,  solicitou  especial  atenção  à  recomendação 
constante  do  item  6.2.2  desta  ata,  que  pode  estar  influenciando  o  resultado 
parcial alcançado.


Meta 6 – Identificar e julgar, até 31/12/2015, as ações coletivas distribuídas até 
31/12/2012.


A unidade não possui ação coletiva distribuída até 31/12/2012, pendente de solução, 
razão pela  qual  o  Desembargador-Corregedor  considerou atendida a  referida  meta 
nessa unidade.


8.1 METAS ESPECÍFIAS PARA A JUSTIÇA DO TRABALHO - 2015


Reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano base 2014, na 
fase de conhecimento, para o 1º grau dos TRTs que contabilizaram o prazo médio 
acima de 200 dias, em 1%.


O prazo médio da entrega da prestação jurisdicional no 1º grau de jurisdição deste 
Regional  foi  de  111  dias  em  2014.  Já  nesta  Vara  do  Trabalho,  o  prazo  médio 
acumulado  até  agosto  de  2015  foi  de  67 dias.  O  Desembargador-Corregedor 
parabenizou  a  Unidade  pelo  excelente  resultado  parcial  alcançado  e  encareceu  à 
magistrada titular que dê continuidade às providências para a redução do prazo médio 
de duração do processo, visando o atingimento desta meta pelo Regional.


Aumentar em 1% o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à 
média do biênio 2013/2014. 


O índice  de  acordos  da  unidade  correcionada,  no  biênio  2013/2014  foi  de  36,5%, 
abaixo da média regional no mesmo período.  Já nos meses de janeiro a agosto, o 
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índice de conciliação aferido nesta unidade foi de 40%, igual à média regional parcial. 
O Desembargador-Corregedor  considerou satisfatório  o  resultado parcial  alcançado, 
encarecendo à Excelentíssima Juíza Titular, todavia, que dê continuidade na adoção de 
medidas efetivas, voltadas para a pacificação dos conflitos sociais submetidos à sua 
apreciação, de fundamental importância para o cumprimento dessa meta.


9 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, o Desembargador-Corregedor concluiu pela  regularidade da 
atividade  judicial  nesta  Vara  do  Trabalho  de  Ceres,  com  uma eficiente  prestação 
jurisdicional. É digno dos maiores encômios o registro de que nesta unidade, desde o 
exercício de 2013, o número de execuções finalizadas supera o número de execuções 
iniciadas, revelando a diligente atuação da Excelentíssima Juíza Titular e servidores da 
Vara  na  solução  dos  processos  na  fase  executória.  Não  por  acaso,  a  taxa  de 
congestionamento  na  fase  executória  desta  Vara  do Trabalho está  bem abaixo  da 
média regional no último triênio, conforme anotado no item 1, nº 16, do Relatório de 
Correição.  Em razão disso,  cumprimentou e  elogiou  a  Excelentíssima  Juíza  Titular 
desta unidade,  Maria  das  Graças  Gonçalves  Oliveira,  pela  diligente  condução  dos 
processos  em  trâmite  neste  juízo,  extensivo  aos  demais  magistrados  que  aqui 
deixaram sua contribuição.


Enalteceu  o  procedimento  adotado  pela  Excelentíssima  Juíza  atuante  nesta  Vara 
relativamente à aplicação do procedimento previsto  na Recomendação Conjunta nº 
2/GP.CGJT, de 28 de outubro de 2011, noticiada através do Ofício-Circular TRT 18ª 
Região GP/SGP nº 01/2012, no sentido de proceder ao encaminhamento de cópia das 
sentenças que reconheçam conduta culposa do empregador em acidente de trabalho 
para a respectiva unidade da Procuradoria-Geral Federal e para o Tribunal Superior do 
Trabalho,  nos  endereços  eletrônicos  pfgo.regressivas@agu.gov.br e 
regressivas@tst.jus.br, respectivamente.


Nada  obstante,  solicitou  especial  atenção  à  Recomendação  Conjunta  GP.CGJT nº 
3/2013,  de  27  de  setembro  de  2013,  enviada  por  meio  do  Ofício  Circular  nº 
23/2013/TRT-SCR,  que  trata  do  encaminhamento  ao  endereço  eletrônico 
sentenças.dsst@mte.gov.br,  com cópia para  insalubridade@tst.jus.br,  de  cópias  das 
sentenças que reconheçam a presença de agentes insalubres no meio ambiente do 
trabalho, ao Ministério do Trabalho e Emprego, com o fim de subsidiar o planejamento 
de ações de fiscalização.


Requereu, ainda, que a unidade proceda, sempre que necessário, à alimentação do 
Sistema  NURER,  registrando  os  processos  judiciais  suspensos  por  depender  de 
julgamento  de  incidentes  de  repercusão  geral,  de  recursos  repetitivos  ou  de 
uniformização de jurisprudência, visando dar cumprimento às alterações promovidas 
pela Lei nº 13.015/2014 e pela Resolução nº 160 do Conselho Nacional de Justiça, nos 
termos Memorando-circular TRT 18ª GP/SRR/NURER nº 006/2015.
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Cumprimentou, também, o Diretor de Secretaria, Jânio da Silva Carvalho, e os demais 
servidores que integram a unidade, pela dedicação e empenho na execução de suas 
tarefas, notadamente pela correta alimentação dos sistemas informatizados do 1º grau, 
bem como  pelo  exíguo  prazo  para  cumprimento  dos  despachos  e  demais  ordens 
judiciais emanadas pela Excelentíssima Juíza Titular, razão pela qual parabenizou toda 
a equipe de servidores da Vara do Trabalho de Ceres.


Ressaltou, ademais, que a unidade procede, de maneira diligente, à regularização das 
inconsistências  relativas  às  correições  permanentes,  apontadas  através  do 
PA nº 7597/2014, conforme Ofício Circular nº 11/2013 SCR/TRT18.


Anotou, por fim, que a Vara do Trabalho de Ceres tem 423 processos em execução 
com 418 partes incluídas no BNDT (percentual de 98,82% de inclusão). Com relação 
ao pagamento de honorários periciais, a unidade solicitou, no ano de 2014, solicitou o 
pagamento de 47 requisições de honorários periciais, sendo 45 pagas, 1 indeferida e 1 
cancelada.


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada a 
correição.


ASSINADO ELETRONICAMENTE
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO


Desembargador-Corregedor do TRT da 18ª Região
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